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ERRATA 02 Edital de Credenciamento nº 01/2018 
 

1. Item 10.2.1.2 ao Anexo I do Edital de Credenciamento nº1/2018 com a 
seguinte redação: 
Onde se lê: A escolha do CBMDF será a Classificação Brasileira Hierarquizada de 
Procedimentos Médicos – CBHPM – atualizada. A cada edição da CBHPM novos 
procedimentos são incorporados e outros extintos, atendendo à necessária dinâmica 
da prática médica e permitindo ao CBMDF atualizar o rol de serviços, garantindo aos 
usuários a cobertura e acesso a novas práticas. 
Leia-se: A escolha do CBMDF será a Classificação Brasileira Hierarquizada de 
Procedimentos Médicos – CBHPM – 2016. A cada edição da CBHPM novos 
procedimentos são incorporados. Assim, o CBMDF recepcionará os novos códigos 
de procedimentos utilizando os portes propostos pela CBHPM atualizada, mas 
remunerando-se pela presente tabela no Anexo VI, garantindo aos usuários a 
cobertura e acesso a novas práticas. 
 
2. Item 5.3 ao Anexo II do Edital de Credenciamento nº1/2018 com a seguinte 
redação: 
Onde se lê: Fica estabelecido que os procedimentos e honorários médicos da 
contratada será pago tendo como base, sempre, a edição CBHPM mais atualizada. 
Leia-se: Fica estabelecido que os procedimentos e honorários médicos da 
contratada serão pagos tendo como base a edição CBHPM 2016. 
 
3. ANEXO V - Pacotes que serão empregados na relação contratual: 
Onde se lê: 

Colonoscopia (TUSS 4.02.01.08-2 / 4.02.01.09-0) - Inclui valor do exame, 
HM, materiais, taxa de sala, equipamentos, medicamentos e sedação 

Porte 
8C 

Colonoscopia com biópsia e/ou citologia (TUSS 4.02.02.66-6) - Inclui valor 
do exame, HM, materiais, taxa de sala, equipamentos, OPME, 
medicamentos e sedação 

Porte 
10A 

Endoscopia Digestiva Alta (TUSS 4.02.01.12-0) - Inclui valor do exame, 
honorário médico, materiais, taxa de sala, equipamentos, medicamentos e 
sedação 

Porte 
7B 

Endoscopia Digestiva Alta com biópsia e/ou citologia (TUSS 4.02.02.03-8) - 
Inclui valor do exame, honorário médico, materiais, taxa de sala, 
equipamentos, OPME, medicamentos e sedação 

Porte 
9B 

 
Leia-se: 

Colonoscopia (TUSS 4.02.01.08-2 / 4.02.01.09-0) - Inclui valor do exame, 
honorário médico, materiais, taxa de sala, equipamentos e medicamentos  

Porte 
8C 

Colonoscopia com biópsia e/ou citologia (TUSS 4.02.02.66-6) - Inclui valor 
do exame, honorário médico, materiais, taxa de sala, equipamentos, OPME 
e medicamentos 

Porte 
10A 
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Endoscopia Digestiva Alta (TUSS 4.02.01.12-0) - Inclui valor do exame, 
honorário médico, materiais, taxa de sala, equipamentos e medicamentos  

Porte 
7B 

Endoscopia Digestiva Alta com biópsia e/ou citologia (TUSS 4.02.02.03-8) - 
Inclui valor do exame, honorário médico, materiais, taxa de sala, 
equipamentos, OPME e medicamentos  

Porte 
9B 

 
4. Inclui-se o item 25.6  ao Anexo I do EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº1/2018 
com a seguinte redação: 
"As tomografias computadorizadas e ressonâncias magnéticas quando realizadas 
mais de 2 áreas no mesmo momento, será cobrado 100% do primeiro segmento, 
70% do segundo e caso haja um terceiro, 50%. Soma-se os valores dos filmes de 
cada área." 
 
5. Inclui-se o item 25.7 ao Anexo I do EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº1/2018 
com a seguinte redação: 
"A taxa de Registro e Expediente em Pronto-Socorro, conforme consta na Tabela do 
Anexo II, não será paga quando o atendimento se resumir à consulta médica." 
 
6. Inclui-se o item 25.8  ao Anexo I do EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº1/2018 
com a seguinte redação: 
"Para os códigos 1.01.02.01-9 - Visita hospitalar a paciente internado; 1.01.02.02-7 - 
Visita ou consulta hospitalar do médico assistente; e 1..01.04.01-1 - Atendimento do 
intensivista diarista (por dia e por paciente) será considerado o porte 2A, 
permanecendo as mesmas regras constantes nas observações da CBHPM 2016." 
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